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INDICAÇÃO 

 
Ampliação dos pontos de iluminação pública na Estrada 
Vicinal Sorocaba–Iperó, trecho que dá continuidade à 
Avenida Ipanema até a divisa com o município de Iperó. 
 

CONSIDERANDO que a iluminação pública é fator determinante para a segurança 
viária, tanto para condutores quanto para pedestres, principalmente em vias com 
fluxo significativo de veículos; 
 
CONSIDERANDO que o referido trecho da Estrada Vicinal apresenta baixa 
visibilidade durante o período noturno, aumentando o risco de acidentes, atos de 
violência e dificultando a mobilidade dos moradores e trabalhadores da região; 
 
CONSIDERANDO que a via em questão é rota de acesso importante entre os 
municípios de Sorocaba e Iperó, com relevância estratégica para o transporte 
intermunicipal, escoamento de produção e circulação de trabalhadores; 
 
CONSIDERANDO que a expansão urbana da Zona Norte de Sorocaba tem 
intensificado o uso da via, gerando demandas proporcionais por infraestrutura 
urbana adequada; 
 
CONSIDERANDO que a presença de iluminação pública eficiente contribui para a 
valorização da região, a segurança das comunidades e o incentivo à utilização da via 
em horários estendidos; 
 
CONSIDERANDO que investir em iluminação é também investir em cidadania, 
dignidade e prevenção de riscos à vida humana;  
 
INDICA a ampliação dos pontos de iluminação pública na Estrada Vicinal Sorocaba–
Iperó, trecho que dá continuidade à Avenida Ipanema até a divisa com o município 
de Iperó. RM 005436 

 

Sorocaba, 16 de abril de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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